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Regido pela Lei n.9 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 2  8.666 de 21106193 e 
suas alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n2 19512018, de 

17 de Janeiro de 2018 e legislação complementar em vigor.  

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, designada pela Portaria n 2  526/2019, de 01 de Março 

de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 08H00MIN do dia 25 DEJUNHO 
DE 2019, na Sede da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Ptnheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes 

ng 75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP:63.645-000, em sessão pública, d rã: !(çi9 aos 

procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes as propostas de preços, 

formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N2201906.04.1PPSRP, através de. SRP (Sistema de Registro de Preço), identificado abaixo, mediante as 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos 

REGISTRO 	DE 	PREÇOS` VISANDO 	AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAL - .:! GkÁFICO 

(ATESTADOS, BLOCOS, CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATÓRIOS E 

OBJETO: OUTROS) DE INTERESSE DAS. DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

ESPÉCIE: PREGÃO PRESENCIAL. 	 : 

SECRETARIA/ORGÃO 
SECRETARIA DE SAUDE 

GERENCIADOR 

SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL» ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E 

TURISMO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE 

- 

SECRETARIA(S)/ÓRGAOS 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEOISMO, SECRETARIA DE 

SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇO 
PARTICIPANTES: 

PÚBLICOS 	E 	TRANSPORTES, 	SECRETARIA 	DE 	AGRICULTURA,1 PECUÁRIA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE CONTROLADORIA E 

OUVIDORIA. 

DA ATA DE .VALIDADE 
. 12 (DOZE) MESES. 	 . 

REGISTRO DE PREÇOS  

DEFINICÔES GERAIS 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 

1 LICITAÇÃO O procedimento de que trata o presente edital, 

2 LICITANTE Pessoa Jurídica que participa desta licitação, 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 CENTRO CEP. 63.645-000 
DEP, IRAPUAN PNHE%RO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
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• 3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidad •fis -e 

trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor a fase 

de proposta de preços; 

4.

 

ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 

5. CONTRATANTE: O Município de Dep. lrapuan Pinheiro, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 

signatário(s) do instrumento contratual; 	 - 

6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de--

Registro de Preços com a Administração Pública; 

7. FlSCAUZAÇÃOflNTERVENlNClA: A Prefeitura Municipal de Dep.. Irapuan Pinheiro, que é o órgão 

encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 

• procedimentos de credenciamento dos interessados, récebimento dos envelopes das propostas de preços 

e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e aclassificação dos propnentes," 

condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de ménorpreço, 

adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, conduçãà'-dostrabahôs daëiideapõio, 

recebiménto, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, 

após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no,.... 

mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a pregoeira durante a realização do pregão; 

10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, .Ordenadora de 

Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação; elaborar seu Projeto 

• Básicó/Termo de referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da 

pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no cascidê interposição de recurso, homologar o resultado da 

licitação e promover a celebraçãã da Ata de Registro de Preços e contratos; 

11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

12. PMDIP: - Prefeitura Municipal de Dep. Ira puan Pinheiro. 	 : 	 •. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, ,  CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: - 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 	 . 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata 

• de registro de preços/contrato. 

PARTEB - ANEXOS 	 . 	 . 

Anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 	 • ..• . 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 	 • 	. 	 . ............... 	-. - 

Anéo III- Modelo de Declarações/Procuração; 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 	 .: 	 . 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

LDOOBJETO 

IA , ' A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE 

GRÁFICOS (ATESTADOS, BLOCOS, CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATÓRIOS E 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
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INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINH IRO/ 

CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de 

"propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 

2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes 

presentes; 

• 2.3 -,Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 

2.4 - Lances verbais entre os classificados; 

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 	 - 

2.6 Recursos; 

2.7 - Adjudicação; 

31' DÁS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 	 . 	 . 	. 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 	 . 	. 
.31..pessoa  jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em 

comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, 

fundáções e sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no 

"Cádastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal déDep. Irapuan Pinheiro e satisfaçam'atoda'sas 

condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis como 

objeto da licitação. 

3.2 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 

impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 

3.3 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 

à.11 : -Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas' poderá pàrticipar do 

certame: 

3.3.2 Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após 

a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente désclassificados do 

certame, independentemente do preço proposto. . . 

3 4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de 

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspenso temporáría de" partiéipáção em 

licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, ou tenham 

sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licità'r ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas 

consórcio. 

.-, AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmall.com 	
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3.5 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou ding tes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Dep. Irapuan Pinheiro, membro efetivo ou substituto da Comissão d P gao, 

bem como a pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 

3.6 . A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 

adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recêbédor, ao qual caberá o direito de recusar caso não 

esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja 

um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente 

justificado. 

3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 

-conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; ea 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 	 -, - 

.3.8'-   As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme 

incisos 1 e II do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezémbro de 2006, e que pretenderem 

usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, 

deverão apresentar, no ato do CREDENCIAMENTO .aCertidão Simplificada emitida pela Júnta Cômércial, 

nos termos do art. 82 da IN 103/2007 do DNRC Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

3.9 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microemprésâs (ME) é Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 

regime. 

3.10- O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 

tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente porparte 

da Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 

3.11 - Os documentos quanto à comprovação de condições de partkipação, deverão ser apresentados 

junto aos documentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4—DOCREDENCIAMENTO 	 1 

A.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão publica para 

recebimento dos documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes 

contendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, devendo ot interessado ou seu 

representante, se for o caso, credenciar-se a perahtePREGOEIRA Oficial do Município de  Dep. irapuan 

Pinheiro. 

42 -Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 

documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nasdiversasfasés do 

procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 

4 3 -.Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatorio, sendo admitido, para 

esse efeito, um único representante por licitante interessada;  

4.4 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste 

..Pregão, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá eslher qual 

empresa o representara, 	 ,/2i 
, 

AVENIÔA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
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4.5 No decorrer do procedimento licitatorio, os licitantes poderão nomear representantes, cas nao o 

• tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos os 

• neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante, para mais de uma 

empresa/entidade licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 

4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) dorepresentante, válido na forma da 

lei;e 

4,6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminada no item 

1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de' 

firma individual; e 

Documento que comprove a titularidacfe do outorgante (atos t1ónstitutivos.da pessoa jurídica, ata 

de sua eleição, etc...); e 

4.6.4 -. Declaração (com firma reconhecida em cartório) de Pleno conheciméntó;de aceitação e de 

atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação,previstas no Edital, conformE rhodéló disposto 

no item 2 do ANEXO III deste Edital; e 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 

firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 

que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 

estejam expressos seus poderes para exercer direitôs e assumirobrigações: em decorrência de 

investidura, acompanhado do documento oficial de identificação. 

4.8 Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 

Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados- no início dos 

.trabãIhos. 

4.9 - A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não -

implicará na desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e 

responder pelo participante nas diversas etapas do procedimento, tendo 'em vista oCredenciarnento que 

esta ,  etapa é fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 

08/08/2000), exceto a ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da 

proponente com o objeto da licitação, na qual estes,-implicam no descumprimento das cõndiôes 

• participação é consequentemente enseja ao desatendimento quanto às- - exigências editalícias, 

proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente processo ticítatório, acarretando ao . não 

prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 	- 	• 	- 	- • - 	-. 

4.10- A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os 

interessados para entregarem os documentos de érêdenciamento e envelopes, caso não -  exista" demais 

- manifestações, dar-se-á por encerrada a etapa de credenciamento, no se• admitindo licitantes 

retardatários. 

5— DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 	 - 	-. - 

AVENIDA DOSDOS TRÊS PODERES, 75—CENTRO - CEP. 63.645-OÔO 	 • 

D 
fio 

EP. !PUAN  PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
- 	 : 
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5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 4, c a 

licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: ' posta 

de Preço" e "Documentos de Habilitação". 

5.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta do Preços" .e aos "Documentos de Habilitação" 

deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 

Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, identificados com o número da presente licitação, com o 

nome do licitante, o número do CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos 

de Habilitação"), respectivamente. 

5.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada pórcart6iio 

competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade 

pela pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 

5.34 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias' 

em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração das propostas de preço. 

5.3.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documéntos de 

condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 

deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 	 . . 	 .. . 	. 

5.313 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório; apresentados em 

- língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

5.4 - As certidões exigidas no presente edital, quando não contiverem prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (SESSENTA) DIAS anteriores a data 

deabertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que 

disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 	
. .............. 1.  

5.4.1-Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.41 e 7.42desté'edita1;' 

6— DAS PROPOSTAS DE PREÇOS,. 

,-«.. 6.1 A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com 

os. dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 

..máquína, impresso por computador ou. qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras 

ou entrelinhas, datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes 

indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.06.04.1-PP5RP . 

LICITANTE: 	CNPJ  

ENVELOPE N 9  01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste 

Edital, contendo: 

6.2.1 -  A modalidade e o numero da licitação, 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, is—CENTRO - CEP. 63.645-000 

DEP.ÊRAPUAN PINHEIRO/CE — CNPJ: 12.464.10310001-91 	 . 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmail.com 	 I. 
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6.2.2 - Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 

6.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identi ação do 

respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, 
1
e endereço eletrônico do proponente; 

• 6.2.4 - Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 

6.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 

6.2.6 - Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 

com a respectiva marca; 

Os valores unitários em algarismos de cada item; 

6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 

6.2.9 -. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos: 

a) Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

b) Tributos, taxas, tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 	- 

c) Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, nafornad'o item 6;1 dee--

edital, a mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis 

légàis estejam previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente -e credenciados 

para o ato. 

6;4 Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondaménto ou desprezar os números após as-düàs casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. • - 

6.5 -Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

— 6.6 -Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a 

pregoeira proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens,, 

corrigidos. 

6.7 Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

6.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

'6.8-A -apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 

anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 

julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 

- disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal ng 195/2018, de 17 d&Janeirõ de 

2018, às Leis Federais n2 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada.- ,_, .':; -  • • • 	- 	-• 

6.9 Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 

- _na plani lha anexa ao processo. 	 ••- 	 - 

6.10 - Na análise das propostas de preço a pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, 

facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 

6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste 

edital. 	 • 	 -- 	- -• 	- - 	- 

6.12- Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 

recebimento pela pregoeira, de qualquer outro docàmento, nem permitido à licitante 	qualquer 

adendo aos já entregues a pregoeira. 
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6.13 - A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licit ção par 

melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apre enta tal 

amostra/demonstração, no prazo definido pela pregoeira, contados a partir da intimação. 

.643.1 .- No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela pregoeira ,,-,no prazo 

estipulado, remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e 

analisada por técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado 

por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão. 

6.13.2 - No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, a pregoeira fornecerá aos 

interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Laudo Técnico, no prazo 

máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, da' ndo 

continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 2 deste edital. . 

..7-,DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e 

ser a•••resentdo na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 	 . 

PREèA6 PRESENCIAL N 9  2019.06.04.1-PP5RP 	 .. 	

.. 

LICITANTE: 	CNPJ  

ENVELOPE N 9  02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

7.2 - Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Dep Irapuan Pinheiro, na forma dos 

•artigos 34 a 37 da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão àpresenté licitação 

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela pregoeira, 

quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

• 7.3' -  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 	 . 	. 

'•- 

 

7.3.í' - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro publico de empresa mercantil 

dá Junta Comercial; dévendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,'aprésentàr o registro da 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

:7.3.2 -ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição . de seus 

admriistradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 

Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 	 . 

7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro rid Cartório de Registro das Pessoas 

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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71 .3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estran ei e 

.T.funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO .exp 	pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3.5 -. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo empresarial 

que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n 128/2008, devidamente 

disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sitio: www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
7.3.6 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA LEI E,PROVA DE CADASTRO 
DE PESSOA FÍSICA - CPF, do Sócio Administrador e/ou Titular da Empresa. 

7.4 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.4.2-. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual, 

7.4.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 	. 	 . 

7.4.3.1 -. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contibuições previ denciárias;...... 

7.4.3.2 - A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

7.4.3.3  - A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei, 

7.4.3.4-0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 	 .';. ........ 

7;4.35- A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
 

7.4.4 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 

-documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição;  

7.4.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propónehte for déclaràdo o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a 

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou pOsitivas' com efeito de 

'certidão negativa; 	 .'. 

7.4.6 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à-- 

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art 81, da Lei no 8 666/93, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,. ou a 

revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

7.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

73.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajúrídica; 

7.5.2'- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado noCRC, bémcómo por sócio, 

gerehte ou diretor. 
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7.5.3 - As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do BGano
Abertura, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gee ou 

diretor, registro na Junta Comercial ou órgão competente. 

7 6- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

7.6.1 - Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica, para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante de atestado de capacidade 

Técnica, com firma reconhecida da assinatura do emissor, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)dé direito 

público ou privado, acompanhado do respectivo contrato. 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.7.1.- Declaração (com firma reconhecida em cartório), de que, em cumprimento ao estabelécido na Lei n 9  

9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/199,9, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insàl'Jbre, nèm 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital, 

7.7.2 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância com os termos 

deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

7.7.3- Declaração (com firma reconhecida em cartório), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 2, da Lei n.2 8.666/93); - 

7.7.4 - Declaração (com firma reconhecida em cartório) constando e-mail 'e telefone(s) oficial, oqúal servira 

de provà inequívoca de convocação para assinatura de Contrato, sendo de responsabilidade da licitante a 

atualização de seus dados cadastrais perante a Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 

Conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

77.5 - Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 

7.8;-  A documentação constante dos envelopes de habilitação que fóem abertos [ntegrará os atitos do 

,-.. processo licitatorio e não será devolvida 

-'Os envelopes com os documentos relativos à hàbilitação dos licitantes não declarados classificados 

ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, 

ca'sàhaja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregues, 

podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo.  

7.8.2 Os documentos não retirados permanecerão em poder da pregoeira, devidamente lacrados, durante 

_30 -.(trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam' retirados, 

serão  destruídos.  

79 -Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fáse de Habilitação; 

bmcomo apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos eforma. 	: 

8- DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
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8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida or uma 

pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite ind do 

abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 

8.2 - RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E .ENVELOPES: A• partir do horário 

estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos 
rep resentantes  dos licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a prègoeira receberá de 

cada licitante ou de seu representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital 

(Credenciamento) e os envelopes 01 (Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes 

distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim 

procederam. 

8.2.1:- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 

aceito pela pregoeira.  

8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, alvo por 

motivo' justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

8.3 - CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 

deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais aos inerentes ao certame, na forma:çk item 4 deste 

instrumento, assinando então lista de presença. 

8.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo 

à "Proposta de Preços" de todos os licitantes, a pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação 

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, à pregoeira informará 

aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da'" 

présenté licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.4.1 - Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a pregoeira examinará a 

compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos 

,-.. desse edital. 

8.4.2 - A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor 

técnico da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade. e 

• 	compatibilidade dos itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 

8.5 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A PREGOEIRA fará a ordenação das prôpostas de todos  os licitantes, -
,
em 

ordêm decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

• relativamente à de MENOR PREÇO POR LOTE, para que séusrepresentantes participem dos Ianceserbai' ~ . 

8.5.1 -Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub 

item8.5, a pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para 'que • seus 

representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam õs preços oferecidos nas jropostas 

escritas iniciais. 

• 8.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início' à etapa de apresentação de r

nt

verbais, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decres, obédecendo 

assegUintes disposições: / 
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8.6.1 	A PREGOEIRA convidara individualmente os licitantes classificados, de forma seq encial, 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais; 

decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatàmerrce sorteio 

visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 

8.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado. 

8.6.3 - A PREGOEIRA no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da préeira na 

forma do sub item anterior. 

8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 

apresentar lance no prazo determinado pela pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3.-.: 

Considerando a situação exposta no item anterior, o ticitante, mesmo excluído da rodadadê lances 

por não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menôr reço•.a fini de 

classificação; 

8.6.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará exclusão do 

licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 

efeito de classificação ao final da etapa competitiva. - 

86.8 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusiva mente: pelo critério de 

menor preço. 

- 8.6.9- A PREGOEIRA poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 

para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou reálizando-se/dépois de 

declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado 

for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato publico, na propria sessão do Pregão 

Presencial. 	 '•• 	 -' 

8.6.11 - Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como 

• critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequenÕ porte, 

nos termos do art. 44 da Lei Complementar ng 123, de 2006. 

8.6.11.1 - Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

• micrbempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

8.6.11.2 - Não ocorrerá empate fícto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se 

enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6.12 - Para efeito do disposto no item 8.611 deste Edital, ocorrendô o empate fFcto, procederse-á da 

següinteforma: 	- 

a) Amícroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada • para, em 

querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela consideradavencedorado c ,Ømé,-ho przo--

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão/si ação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
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b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma o mci 

anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP queporventura se enquadrem no mesmo i 	valo 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresae empresa* s de. pequeno porte que 

se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 

8.6.13 - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação --

final das propostas, a pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto 

à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 

da planilha anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito. 	 . . . 

8.6.14 - Tratando-se de preço inexequível, a pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado,sôb pena de desclassificação. 	 . .: ... . 	. - 

8.645 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 

licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

8.6.16 - Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a pregoeiraoderá, também à: ""* sobcondição", 

negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor ofèrta ' que« a sua 

proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade 

do licitante anteriormente classificado. 	 - 

8.6.17 -- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

8.6.18 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 	. 

8.6.19 - Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

8..20 - Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aós valores 

estimados para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo 

8.6.20.1   Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

-inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de-Dep. Irapuan Pinheiro, 

- responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, pssim também, dirimidás as evéntuai'sdúvidas. 

que possam surgir. 	 '. 	 . 

86.21 - Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá ã pregoéira,antes 

da convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao -valor do lance 

final; 

8.6.22: -  Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma MÊ/EPP e esta apresente 

restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a docümentação 

regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da pregoeira, para regularização da documentação,nostemos do 

§ lo do art. 43 da Lei Complementar n 123, de 2006. - 

8;6.23 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem --anterior, implicará 

- decadência do direito à contratação, sendo facdltado ao (à) PREGOEIRA (a) convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, c 1p.çiforme o caso. 

- 

 

8 . 6.24 : ' Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empr9 não beneficiada 

pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no atdda assinaturaaIata registro de 
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preços, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para ' :'c' lebr o 

contrato, e assim sucessivamente. 

8.625 - A ata de registro de preços deverá ser assinada em-até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do 

licitante declarado vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação 

direta, a fim de se obter preço mais vantajoso. 

8.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a pregoeirá 

anunciará a abertura do envelope referente aos «Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que 

apresentou (aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, 

determinadas no item 7. 

Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n 2  02 

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,-ou com. 

irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-

se o disposto no item 8.6.22. . 

8.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela pregoeira, caso não haja intenção de interposição de 

recurso por qualquer dos demais licitantes. . . . 

87.3 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente; 

permitida negociação - subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 

da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vèhcedor-_ea ele 

adJudicado o objeto do certame. . . - 

8.7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas, neste artigo. 

A PREGOEIRA terá 'a prerrogativa de decidir se o exame dos "docúmentos de habilitação" sé dará ao 

final 'de cada etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos ositens. 

-RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencédor(es)docertame; 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 

registro em ata da síntese  das suas razões, facultando-Ih juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 

corridos; ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 

-sucêssivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da pregoeira, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

• úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 	' 

8.8.2'- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

8:8.1 - Não Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

8.8.4'- Orecurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo.  
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• 	8.8.5:-Afalta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do  

Presencial, importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitaç

Pre 

 pela 

pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 

pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
• 	8.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.8.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 

Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar 

a contratação; 

- 8.8.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Secretario(s) - em sede recursal 

será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial,,,, 

(flanelógrafo) da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 

8.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 

da Comissão de Pregão. 

8.9 -ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pgão Presencial será lavrãda atácircúhsta iciada, que 

mencionará os licitantes credénciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitção e os recursos interpostos, devéndo ser a 

mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 

pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos 

Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o préço final seja igual ou 

inferior ao previsto ao valor orçado pela Administraçãb, será  feita pela pregoeira a adjudicação ao `licitante 

declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 

encaminhado: 

á) àAssessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 

b) é' depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 	 • 	 • 	- 

,-: 
8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 

8I0.1- A PREGOEIRA é facultado suspender qualquer sessão medianté motivo devidarnente justificado e 

marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisãona ata dos trabalhos. 

8.102 - A PREGOEIRA poderá, para analisar as propostas de preços, os documentós de habilitação e outros 

dõcumentos, solicitar pareceres técnicos e suspendéra sessão para realizar diligência 	firhdèobter 

melhores subsídios para as suas decisões. 

8.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarádo vehéedór o 

• Licitànte que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, 

— cujoobjeto do certame a ela será adjudicado. 

8.11.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9-DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
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Conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a(s) Sec etari s) 

Contratante(s) interessada(s). 

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 A adjudicação desta licitação em favor do licitante suja proposta de preços ou lance verbal seja 

classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da pregoeira, quando não houver,  
recurso. 

A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 

COMPETENTE. 	 ..• 

103 . O (a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou - 

revogar .o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.  

10.4 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das 

informações prestadas pela licitante vencedora, ihcli'e no que se refere à inspeção in toco naed da 

empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação 

externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 

10.5. -  A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação 

11 -CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1 -. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

deste Pregão Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um 

edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei n 2  8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes 

da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até >o 

segundo dia útil que antecedera abertura dos envelopes de habilitação. 	 ... 

11.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele 

que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito dé 

recurso. 	 . 
11.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o iriipedirá de participar do :processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.2 ~ Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou iinpugnáções mediante 

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que--  

preencham os seguintes requisitos: 

- O endereçamento à PREGOEIRA da Prefeitura Municipal de Dep.', Irapuan Pinheiro; 

11.2.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante légal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 

número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede daômissão 

de Prégão da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, dentro do prazo editalício; 	
. 

112.3 o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

11.2.4 - o pedido, com suas especificações; 	 - 	 ..... 

11.3 1, Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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11.4 - A resposta do Município de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, será dispQnibilizada a todos os intps' 

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial 

(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto a Lei Orgânica do 

Município. 	 . 

11.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

11.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

11.6.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

11.7 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a pregoeira ou a autoridade superior, 

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir 

sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,fixando 

o prazo para a resposta. 	 . 	 . 	. 

11.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclareciméntos adicionais deverão:fazêlo . no - 

Orazodeterminado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 	. 	. 

11.8 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Dep. lrapuan Pinheiro-CE poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapà do processo. 

12- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizads mediante lávratura da respectiva 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 

Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitanté vencedor, que observará os termos do Decreto 

Municipal n2  195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da Léi n.2 8.666/93, da Lei n.9 10.520/02, dest'e editl e 

demais normas pertinentes. 

,- 

 

12'.1.1 -  Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 

12.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável; deverão 

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital. 

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Dep. lrapuan Pinheiro - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 

parafutura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 

subscrevér a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

-quándo solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra]ústo motivo aceito 

pelo Município de Dep. Irapuan Pinheiro-CE. 	 . 

12.2.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação 

ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 

fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 	 . 
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12.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais deVdamen 

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos o 	os do 
processo. 

12.2.1.3 - 0 licitante que não atender justificadamente.a convocação no prazo assinalado no item 12.2.1_,  

será enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei ng 8.666/93, ocasião em que será convocado a 

licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de proçesso administração para aplicação 

das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 

12.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a LicitanSe à aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 

das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 

>< interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos 

anexa ao Projeto Básico/Termo de Referência. 

123_Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedinïénto se adotará com 

relação aos possíveis termos aditivos. 

12.4 - A Ata de Registro de Preços só poderá ser altérada em conformidade com ô disposto no Decreto 

Municipal n9 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.666/93. 

125 -  A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos cóntratos 

dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n2 8.666/93, se a proposta registrada continuar se 

mostrando mais vantajosa à administração, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n 

195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 

12.6  A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s). objetos(s), 

,-. obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

fornecimento, em igualdade de condições. 

I2:7•.0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro mêio 

• legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, é o preço cotado neste, for igual ou superior ao 

registrado. • 

12.8 O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão 

de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. Ira puan Pinheiro e ficarão à disposição durante a vigêhcia da Ata 

d Registro de Preços. 	 • 	 • 	•••• 	• 

119- ,  A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de forneciniénto, mas 

apenas mera expectativa de contratação. 	 • 

121O - A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro à obrigação de 

fornecimento quando expedida a competente ORDEM DE COMPRA ou celebrado o competente termo de 

contrato. 

12.11 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtis, avaliará omercado 
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constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redu ão do 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.. 

12.11.1 - O Município convocará o fornecedor para - .negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.12 - Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 12 do 

Decreto Municipal Decreto Municipal n9 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 

12.13 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 

ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado, tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

12.14 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 

do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

12.15'-  Para efeito de definição do preço de mercado serão considerado os preços que forerniguai ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado ITEM/lote.  

12.16 -'Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Múnicípio poderá convocar os 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 

1Q colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 	 1: ' 

13.1- DAS ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DEFORNECIMENTO: O forneciménto dos bens licitados se 

dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por 'parte da 

administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou bens 

objéto do Registro de Preços (entrega imediata) ou apenasparte deles (execução -fracionada), de .. ..cordo 

com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade fiharíceira 'da(s) 

Secrétaria(s) Gestora(s). i 

131.1 - A ORDEM DE COMPRA emitida conterá o produto pretendido e a respectiva' quantidade, devéndo 

- ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da 

própria Ata de Registro de Preços. ' 

13.1.2 - 'Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE COMPRA, o fornecedor 

deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários 

previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

13.13 _'O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 

.de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto 

aos produtos entregues. 

13.L4 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 

fõrrria' autônoma e se submeterão igualmente a todas as - disposições constantes da Lei n. 2  8.666/93, 

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.  

112- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os bens licitados 

déverão ser entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contarexpedição da ORDEM 

DE COMPRA pela administração, nos locais determinados pelas secretarias solic)+jJtes. 
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13.2.1 - Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das característi s que s 

apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA: 

13.2.2 - Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato. 

13.2.3 - Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, 

além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 

13.2.4 - Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 

Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE, com endereço na Avenida dos Três Poderes ng 75, Centro, CEP: 

63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE, inscrito no CNPJ sob 'o n 2  12,464.103/0001-91. 

13,,.2.5,7. , No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 

neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

13.2.6'_ Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

13.3 - Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no 

Projetõ Básico/Termo de Referência do Objeto, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 

sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedora responsabilidade pelo pagamento 

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevíciencíários; fiscais e ,  comerciais 

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 

ainda: 

1) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) résponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terteirosi 'dêcórrentes de sua 

cülpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadô; 

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-io na execução do fornecimento. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

,-.. comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quántitativas que se 

fizérêm no fornecimento, até 25% (vinte e cinco pár'éento) do valor inicial atualizado da contratação; na 

formado § 1 do artigo 65 da Lei n 2  8.666/93; 

e)a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 

Município. 

--14 -DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 	 . 	. 	.... 

14.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 

deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 

objeto licitado, inclusive a margem de lucro. . . 

PAGAMENTO: O pagamento será feito na prporção da entrega dosb,s licitados, segundo as 

ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela adrninistraçã ,Øe conformidade com as 
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notas 'fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 

Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as co diçõe da 

proposta. 

14.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através.-de crédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de cheque nominal. 

14.3 - REAJUSTE: Os valores Constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

14.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato, do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

—encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçãõ do forneèfrnento,- 

, 

	

	objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do ártigo 65; II, 

«d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES 

151-O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a órdem de 

compra /fornecimento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impèdido de licitar e contratar' com o 

Município de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Dep. 

.Jra'puan Pinheiro pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 'e das 

demais cominações legais: 

15.n. -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: . 	' ' 	•' ' 

a)'Recusar em assinar o contrato; 	 . 	. 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 	 ' 

,—.. c) nãô manter a proposta ou lance; 

d) fraudar na aquisição dos produtos; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 	 - 

'15I2' - - 'multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atrâso na entrega de qualquer 

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE CQMPRA no'endereçõ constante do 

cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre c valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 

dias, rio caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 

151.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sóbre o valor da compra, na' hipótese de atrásosuperior 

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;  

15.2:_Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos àô desenvolvimento 

dô serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a áplicação de sanção mais grave, ou 

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 

—outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 8.666/93, alterada e consolidada, e na 1eij310.520/02,as 

seguintes penas:  
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a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 	or 

global máximo do contrato, conforme o caso; 

15.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento deArrecadação Municipal - DAM. 

15.11 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que o licitante fizer jus. 

15.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 

15.13,_ As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 2  
8.66/93, alterada e consolidada e no instrumento convocat6rio. 

15.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registrô deseu preço cancelado quando: 

15.4.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

142 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 	 •.• 

15.43 - 'Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 	 ' 

15.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público. 

153 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

15.51 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório'à ampla' defésa, 

garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente dè multa e advertência; 

ÏÕ(dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Dep. 

Irapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS Da PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

• 16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 

qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões 

dos crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 932  e Art. 96 2  da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, 

ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dosfatos 

ocorridos, de forma a aplicação das devidas pena lidadese punições cabíveis. 

16.2- É facultado a pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 

• edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de 

forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 	 • 	: 
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17.1 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serao sempre interpretadas em favor da 	pliaç o 

da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segu an e do 

regular funcionamento da administração. 

17.2 Os casos omissos poderão ser resolvidos pela pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n. 9 8.666/93. 

17.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante  

realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 

17.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 

decorrentes. 

17.5.A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 

Registro objeto dessa licitação. 	 . 	. 	
r. 

17.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia dê expediente rIõrmal no 

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 

17;7. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da 
• Com, omarca de Dep. lrapian Pinheiro/CE. 	 ... ......... 	:. 	- 

17:8 - . As  informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMDIP, na 

• Avenida dos Três Poderes n 9  75, Centro, CEP: 63.645-000 - Dep. Irapuan Pinheiro/CE ou através do 

telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 112:00  horas. 

17.'9% -  Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 

pagamento de cópia reprõgráfica, na Sede da Comissãô de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan 

• 	Pinheiro/CE, situada na Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro, CEP: 63.645-000 	Dé 

Pinheiro/CE ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 

horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos 

interessados, ficandô o licitante obrigado a; 

- a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 

,- Arrecadação Municipal - DAM. 	 ...... ................. 

• 17.10 - O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual: 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/,  nos termos da IN nQ 04/2015-TCM-CE. 

17.11 - O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 

Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro. 	 . 

- 17.12 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas nó Anexo - 

Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 	 - 

1713 -'No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurado a autoridade competente: 	 . 	•• • 	. 

• a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados na forma da legislação vigente. 	 • 

b) Anular- ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, diando ciência aos 

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
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17.14 Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisao sobre os recursos interpostos, .a A ulaçao ou 

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flane r ) da -, 

• • Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Junho de 2019. 

MARIA JOELWIA MOREIRA 

PREGOEIRA 
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ANEXO l 

N2  2019.05.30.1 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA 

•E TURISMO, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

SECRÉTARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE CONTROLADORIA E OUVIDORIA. 	- 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE. 	 . .. 	. 

3. DOTAÇÃO(ÓES) ORÇAMENTÁRIA(S): NÃO SE APLICA. 

" 4. FONTE(S) DE RECURSO: NÃO SE APLICA. 

GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 232.537,95 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL,.QUINHENTOS E 

:.TRW1É SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 	 . 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 	 . 

6. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICOS (ATESTADOS, BLOCOS, 

CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATÓRIOS E OUTRQS) DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUANPINHEIRO/CE. 

7 JUSTIFICATIVA Faz-se necessária a aquisição dos Materiais gráficos (atestados, blocos, cartões, fichas, 

mapas, planilhas, relatórios e outros), conforme especificações estabelecidas neste Projeto Básico/Termo 

de Referência e de acordo com a necessidade dos órgãos solicitantes; no atendimento as demandas das 

atividades das diversas secretarias do município de Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

-- ---.-.- ----- 

8:pRÃzo E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo 

máximo de 05 (CINCO) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administráço, nos locais 

determinados pela Secretaria gestora. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: Validade pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua 

assinatura, nos termos do Decreto Municipal 19512018, de 17 de Janeiro de 2018. 

io PÃGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) 

DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento 

da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 

bancaria da Detentora. ... 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 	 . . ..; 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 	 . 	 . . .... 
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11 Na proposta de preços devera Constar as especificações detalhada do item, tipo e qu ntidade 

• solicitada, o valor, unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considera do as 

as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

As Secretarias Gestoras poderão se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudicação e 

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens 

constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

13 O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o ptazo de contratação, mediante .a expedição de 

periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens Ia serem 

entregues. 

ESTADO DO CEARÁ 

V DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

,- 	14 A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatorio e os 

demais orgãos participantes, formalizara, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços 

que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de 

Contrato(s) a serem firmados e oriundos da respectiva Ata 

15 O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual devera 

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e corretaentrega dos produtos, para fins de 

pag,r. erito. 

16 .'A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 	 . 	 • 	- 

17 Cabera ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer,  produto que não esteja de 

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora 

de especificação. 

18. A, gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria gestorapu a quem 

este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e' consonância ao que 

dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 	••• 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 	 . 

Competira ao órgão, Gestor do Registro de Preços 

1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
 

II.. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de, preço registrado, para 

atendimento as necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos 

quantitativos definidos nesta Ata, 

III Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados, 

1V Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços 

a) Advertência 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentode contratar conAdrni.nistração 

Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.  

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
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V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no De  
Municipal n 2  19512018, de 17 de Janeiro de 2018; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de 

,; preços registrados. 	 . 	 . 

	

• 20. DA DETENTORA DO REGISTRO: 	 . 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 

obrigado a: 

1. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como 

aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua yigência, 

mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; :. .. 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos' 

participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido 

na Ordem de Compra; 

III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços 

sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade 

Interessado; 	 . . 	 ,. 	. 	. 	. 	.•,:., 

IV. Estar.ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 

caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade 

inferior ao solicitado. 

V. Âeitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que Sê fizerem 

necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n. 2  8.666/93.e 

alterações posteriores, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato 

V11 DOS QUANTITATIVOS 	tI: 

21 DOS LOTES 

BLOCO DE TERMO DE DOAÇÃO TM A4 1/2 EM PAPEL 
BLC 

CARBONO, BLOCO COM 100 UNIDADES. 

CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL FRENTE .E 
2 BLC 

VERSO, BLOCO COM 100 UNIDADES. 

FICHA 	DE . ACOMPANHAMENTO 	DA 	GESTANTE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PRÉ-NATAL, EM 

3 PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 BLC 

UNIDADES, 	1X1, 	FRENTE/VERSO, 	COM 	A 'PARfE 

- GRÁFICA EM COR PRETA. 

FICHA . 	 DE, 	ACOMPANHAMENTO 	DA 	VISITA - 

DOMICILIAR, EM PAPEL 75G COM 21.3X29.9, BLOCO BLC 

.» .COM 100 UNIDADES, 1X0, ,APENAS FRENTE, COM - 

ÃVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 3645-000 

DEP.IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmail.com  

60 	R$ 12,30 	R$ 738,00 

50 	R$ 39,27 	R$ 1.963,50 

15 	R$ 39,44 	R$ 591,60 

40 	R$ 19,70 	R$ 788,00 

• 	 . 	

• 	

. 
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PARTE GRÁFICA EM PAISAGEM, EM COR PRETA. 

. 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DAS GESTANTES, EM 

PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, BLOCO COM 100 
BLC 15 R$ 19,70 R$295,50 UNIDADES, 	1XO, 	APENAS 	FRENTE, 	COM 	PARTE 

GRÁFICA EM PAISAGEM, EM COR PRETA. 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE DIABÉTICOS, EM •. .. 

PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, BLOCO COM 100 
6 

UNIDADES, 1X1, FRENTE/VERSO, PARTE GRÁFICA EM 
BLC 20 R$ 39,54 R$ 790,80 

PAISAGEM EM COR PRETA. 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE, EM 

PAPEL 75G, COM 21.3X29,9MM, BLOCO COM 100 
7  

UNIDADES, 1X1, FRENTE/VERSO, PARTE GRÁFICA EM 
BLC 20 R$ 39,54 R$790;80 

PAISAGEM EM COR PRETA. •.•• 	••i 

FICHA DE ALEITAMENTO MATERNO, EM PAPEL 75G, 

COM 21.3X29.9, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, 
8 BLC 10 R$ 19;7o R$ 197,00 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA.  

FICHA DE ATENÇÃO A CRIANÇA, EM PAPEL 75G, COM 

21.3X29.9MM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X1, 

FRENTE/VERSO, COM MARCA D'ÁGUA, COMA- PARTE 
BLC 15 R$ 39,44 R$ 591 1 60 

GRÁFICA EM COR PRETA:  

FICHA DE ATENÇÃO AO ADOLESCENTE - FIA (10 A 

19ANOS), EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, BLOCO 
BLC '10 R$ 39,54 R$ 395,40 

COM 100 UNIDADES, 1X1, FRENTE/VERSO, COM A 

PARTE GRÁFICA EM COR PRETA. 	 . . 	 - 	
,'. •.•--»:-. 

FICHA DE ATENÇÃO AO ADULTO, EM PAPEL 75G; COM 

21.3X29.91VIM, 	BLOCO 	COM 	100 	UNIDADES, 	1X1, 
BLC 15 R$ 39,54 R$ 593,10 

FRENTE/VERSO, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA. : 	 - • 

FICHA DE ATENDIMENTO A MULHER, EM PAPEL 75G, 

12 
COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X1, 

11 BLC 30 R$ 39,54 
FRENTE/VERSO, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA.  

13 
FICHA DE ATENDIMENTO COLETIVA FRENTE E VERSO, 

BLC 30 R$ 39,14 R$ 1.174,20 
BLOCO COM 100 UNIDADES.  

FICHA 	DE 	ATENDIMENTO 	ODONTOLÓGICO 

14 
INDIVIDUAL, 	EM 	PAPEL 75G, COM 21.3X29'.9MM, 

BLC 30 R$ 39,54 R$'1186,20 
BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X1, FRENTE/VERSO, 

COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE PACIENTES, EM PAPEL 75G, 
15 BLC 15 R$ 19,77 R$ 296,55 

COM 21.3X29.9M1V1, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0 , 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
IFO,NE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmail.com  
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APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

FICHA DE AVALIAÇÃO FISIOTERÁPICA, BLOCO COM 
16 BLC 5 R$ 38,44 R$ 192,20 

100 UNIDADES. 

FICHA DE 13PA-1, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM,  

17 BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, BLC 30 R$ 19,77 R$ 593,10 

COM A PARTE GRÁFICA EM PAISAGEM EM COR PRETA, 

FICHA DE CADASTRO DE BENEFICIÁRIO - GESTANTE, 

EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, BLOCO COM 100 
18 BLC 10 R$ 19,70 R$-197,O0. 

UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE 

GRÁFICA  EM COR PRETA. 

FICHA DE CADASTRO DE BENEFICIÁRIO - IDOSO, EM  

PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 
19 BLC 15 R$ 19,77 R$ 296,55 

UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE 

GRÁFICA EM PRETO. 	 . . .. 

FICHA DE CADASTRO DO HIPERTENSO E DIABÉTICO,  

EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 
20 BLC 15 R$ 19,77 R$ 296,55 

UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE 

GRÁFICA EM PRETO. 

FICHA DE CADASTRO NACIONAL DE USUÂRIOS E 

DOMICÍLIOS, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, 
21 BLC 30 R$1974 R$ 592 20 

BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, 

COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO.  

FICHA DE CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIOS E 

DOMICÍLIOS, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, 
22 : BLC 15 R$19,77 R$ 296,55 

BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, 

COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. . 	. 

FICHA DE CADASTROS DA GESTANTE, EM PAPEL 75G, . 

.23 COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, BLC 15 R$ 19,77-, R$296,55 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

FICHA DE CONTROLE DE SAÍDA DE MEDICAMENTOS . 

DAS FARMÁCIAS DO PSF, EM PAPEL 75G, COM 

24 21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1X1, BLC 20 R$ 39,44 . R$ 788,80 

FRENTE/VERSO, COM PARTE GRÁFICA EM PAISAGEM E 

COR PRETA.  

FICHA DE EVOLUÇÃO COM NÚMERO DE PRONTUÁRIO,  

25 
EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.8MM, BLOCO COM 100 

BLC 68 R$ 39,44 R$ 2.681;92 
UNIDADES ,1X1, 	FRENTE E VERSO COM 	MARCA 

D'ÁGUA COM A PARTE GRÁFICA EM COR PRETA. . 

- FICHA 	DE 	OCORRÊNCIA, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM  

26 21.3X29.9, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS BLC 300 R$ 19,70.. R$.5. 910,00. 

FRENTE, COM 	MARCA D'ÁGUA, COM A - PARTE  

ESTADO DO CEARÁ 	 (í 
Paga i 	 o PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPJRAPUAN PINHEIRO 
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QUE vW  

GRÁFICA EM COR PRETA. 
.: 

- FICHA DE PMA2, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM,  

27 BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, BLC 18 R$ 19,77 R$ 355,86. 

COM PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

FICHA DE PRATELEIRA, 	EM 	PAPEL 40 	KG, COM 

28 13.1X24.11VIM, 1X1, FRENTE/VERSO COM A PARTE UND 2.900 R$ 0,40 R$ 1.160,00 

GRÁFICA EM COR PRETA, 

FICHA DE PROCEDIMENTO FRENTE E VERSO PAPEL A4, 
BLC 50 R$ 39,47 R$ 1.973,50 

BLOCO COM 100 UNIDADES. 

• FICHA 	DE 	REFERÊNCIA, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM 

21.3X29.9MM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, 
30 BLC 180, R$ 19,70 -R$3: 546;00 

APENAS FRENTE COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA. 

FICHA 	DE 	REGISTRO 	DE 	ATIVIDADE 	DIÁRIA 	D9 

AGENTE, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, BLOCO 

31 CÕM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM BLC 30 R$ 19,70 R$ 591,00 

MARCA 	D'ÁGUA, 	COM 	A 	PARTE 	GRÁFICA 	EM  
•. 

PAISAGEM EM COR PRETA. 

FICHA DE REGISTRO DIÁRIO DOS ATENDIMENTOS DAS 

GESTANTES NO SISPRENATAL, EM PAPEL 75G, COM 
BLC 20 R$ 19,77 R$ 395,40  

21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1, 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO.  
FICHA DE RESULTADO DE EXAME CITOPATOLÓGICO  

COLO DO ÚTERO, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, 
BLC 30 R$ 39,54 R$ 1.186,20 

BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X1, FRENTE É VERSO, . . 	•, 

COM A PARTE GRÁFICA EM COR PRETA. 

FICHA DE SISTEMA DE VIGILÂNCIA ALIMENTAR E 

34 
NUTRICIONAL, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM 

' BLC 20 R$ 19,70 R$ 394,00 
BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, 

COM A PARTE GRÁFICA EM COR PRETA.  

FICHA DE SISTEMA GERENCIADOR DE AMBIENTE . . 

LABORATORIAL 	- 	GAL, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM 

35 21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1X0, BLC 80 R$ 19,70 R$ 1.576,00 

APENAS FRENTE COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA.  

36 
FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL FRENTE E 

BLC 50 R$ 39,27 R$T963,50 
VERSO, BLOCO COM 100 UNIDADES. U FICHA DO CADASTRO INDIVIDUAL FRENTE E VERSO, 

BLC .. 40 R$ 39,27 R$ 1.570,80 
BLOCO COM 100 UNIDADES. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP, IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig@gmail.com  

/ 

• unicef 
Edição 201312016 



O4» 
 DO 4 QUEvE 

LIc/T 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.. IRAPUAN PINHEIRO 

Iv 

FICHA DO PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA . 
DENGUE - PNCD - RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO 

38 ANTIVETORIAL, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, BLC 30 R$ 19,70 R$ 591,00 

BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, 

COM A PARTE GRÁFICA EM PAISAGEM EM COR PRETA. 

FICHA GERAL DE ATENDIMENTO (ODONTOGRAMA) 
39 BLC 20 R$ 39,34 R$ 786,80 

FRENTE E VERSO, BLOCO COM 100 UNIDADES. 

FICHA GERAL DE ATENDIMENTO, EM PAPEL 75G, COM  

21.3X29.9MM, 	BLOCO COM 	100 UNIDADES, 1X1, 
40 

FRENTE/VERSO, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 
BLC 20 R$ 39,54 R$790,80. 

. - 
PRETA 

FICHA 	PERINATAL, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM 

21.3X29.91VIM, 	BLOCO 	COM 	100 	UNIDADES,1X1, 
41. BLC 15 R$ 39,44 R$ 591,60 

FRENTE/VERSO, 	COM 	A 	PARTE 	GRÁFICA 	EM 

PAISAGEM EM COR PRETA.  
REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPALÓGICO COLÕ DO 

42  - BLC 30 R$ 39,34 R$ 1.180,20 
UTERO FRENTE E VERSO, BLOCO COM 100 UNIDADES. 

REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA FRENTE E VERSO, 
BLC 30 R$ 39,34 R$ 1.180,20 

BLOCO COM 100 UNIDADES, 

VALOR TOTAL DO - LOTE 01 à$ 43.552,73 

MAPA DE ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 

DE 	SUPLEMENTOS, 	EM 	PAPEL 	75 	G, 	COM . 	. 

1 21.3X29.9M1V1, BLOCO COM 100 UNIDADES, APENAS BLC 10 R$ 19,70 R$ 197,00 

FRENTE, PARTE GRÁFICA EM PAISAGEM EM COR 

PRETA. 

2 
MAPA DE APURAÇÃO MENSAL CONSULTA DE PRÉ- 

BLC 30 R$39,27 R$ 1.178,10 
NATAL - MEDICO, BLOCO COM 100 UNIDADES. 

. DE APURAÇÃO MENSAL CONSULTA DE PRÉ- 
BLC 30 

. 	... 
R$ 39,34.: 

.. 	 - 
R$ 1.180,20 

NATAL, BLOCO COM 100 UNIDADES. . 

MAPA DE APURAÇÃO MENSAL CONSULTA DOMICILIAR 
30 R$ 39,34 R$ 1.180,20. 

NA ATENÇAO  BÁSICA, BLOCO COM 100 UNIDADES. . •. .. 	 ,. . 	. 
MAPA DE APURAÇÃO MENSAL DE AÇÕES BÁSICAS EM 

ODONTOLOGIA (CONSULTA DE ROTINA), BLOCO COM BLC 30 . R$ 39,14 R$. (174,20 

100 UNIDADES. 	 .. . 	.. - 
MAPA DE APURAÇÃO MENSAL, DE PROCEDIMENTO - 

6 CONSULTA PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR NA BLC 30 R$ 19,70 R$ 591,00 

: ATENÇÃO 	BÁSICA, 	EM 	PAPEL 	75G, 	. COM 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
DÉPJ RAPUAN PINHEIRO/CE - CN PJ: 12.464.103/0001-91 
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21.3X29.9M1V1, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1XO, 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA. 

MAPA DE APURAÇÃO MENSAL, DE PROCEDIMENTO - 

CONSULTA/ATENDIMENTO DOMICILIAR NA ATENÇÃO 

'7 	r BÁSICA, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, BLOC BLC 30 R$ 19,70 R$ 591 1 00 

COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A 

PARTE GRÁFICA EM COR PRETA. 

MAPA DE APURAÇÃO MENSAL, DE PROCEDIMENTO DE 

CONSULTA MÉDICA NA ATENÇÃO BÁSICA, EM PAPEL 

8 :75 	G, 	COM 	21.3X29.9M1V1, 	BLOCO 	COM 	100 BLC 30 R$ 19,70 R$ 591,00 

UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE . 

GRÁFICA EM COR PRETA.  

MAPA DE APURAÇÃO MENSAL, DE PROCEDIMENTO DE 

CONSULTA 	PRÉ-NATAL, 	EM 	'PAPEL 	75 	G, 	COM 

9 21.3X29.91VIM, 	BLOCO 	COM 	100 	UNIDADES,' 1X0, BLC 30 R$ 19,70 R$ 591,00' 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA. 

MAPA DE APURAÇÃO MENSAL, DE PROCEDIMENTO DE 

CONSULTA 	PUERPERAL, 	EM 	PAPEL 75 	G, 	COM 

10 21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 UNIDADES, 	1X0, BLC 30 R$ 19,70 R$ 591,00., 

APENAS FRENTE, COM 'A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA. 

MAPA 	DE 	APURAÇÃO, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM " 

21.3X29.01VIM, 	BLOCO COM 	100 UNIDADES, 1X0 
BLC 20 R$ 19,70 R$ 394, 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRAFICA EM COR 

PRETA.  

MAPA 	DE 	APURAÇÃO, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM 

12 21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 UNIDADES, 	1X0, BLC .15 R$ 19,77 R$ 296,55 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. ' 

MAPA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, EM PAPEL 75G, 

13 
COM 21.3X29.9MM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X1, 

BLC 20 R$ 39,44" ' R$'788,80— 
FRENTE/VERSO, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA.  

MAPA DE CONTROLE DIÁRIO DE TEMPERATURA, EM  

14. 
PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, BLOCO COM 100 

BLC 6 R$ 19,77 R$ 118,62 
UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A. PARTE 

GRÁFICA EM PRETO.  

MAPA DIÁRIO DA ASSISTÊNCIA EM PLANEJAMENTO ' 

15 
FAMILIAR, EM PAPEL 75G, COM 20.0X29.OMM, 

BLC ' 20 R$ 19,70 R$ 394,00 
APENAS 	FRENTE, 	COM 	A 	PARTE 	GRÁFICA 	EM 

PAISAGEM COM A COR PRETA E MARCA D'ÁGUA. /2 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
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MAPA DIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINAS EM 

CRIANÇAS - UF, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.9MM, 

16 BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, BLC 
	10 	R$19,77 

COM A PARTE GRAFICA EM COR PRETA. 

VALOR TOTAL DO - LOTE 02 1 

PáJna 	J. 

1 1' 
sI isi 

VALOR 

)(

yflç, 

E' .0 
UNITÁRIO TOTAL  

ATESTADO 	MÉDICO, 	EM 	PAPEL 	55G, 	COM' 

 

15.0X21.31VIM, 	BLOCO 	COM 	100 	UNIDADES 	1XO, 
1 BLC 90 R$983 R$ 884,70 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRAFICA EM COR 

PRETA. 

AUTORIZAÇÃO 	DE 	FORNECIMENTO 	DE 

MATERIAL/SERVIÇO, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM 
2 BLC 100 R$ 6,06 R$ 606,00 

i0.0X15.2MM, 	BLOCO COM 100 UNIDADES, 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

BOLETIM DE PACIENTE EM OBSERVAÇÃO, EM PAPEL 

75G, COM 21.3X30.OMM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 

3 1X1, FRENTE/VERSO, SENDO A PARTE GRÁFICA DO BLC 26 R$ 39 - 24.:. R$1 020,24 

VERSO EM PAISAGEM, COM A  PARTE GRÁFICA EM 

COR PRETA 

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL, EM PAPEL 

4 
75G, COM 21.4X30.7MM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 

BLC 160 R$ 39,24 R$ 6.278,40 
lxi, FRENTE/VERSO, COM A PARTE GRAFICA EM 

PAISAGEM COM A COR PRETA. 

BOLETIM DE RECLAMAÇÃO, EM PAPEL 75G, COM - 

5 21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1X0, BLC 10 R$ 19,77 R$ 197,70 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO.  
CARTÃO DA MULHER/ADOLESCENTE, EM PAPEL 40K, 

COM 21.3X29.9MM, lxi, FRENTE/VERSO, COM A 
UND 100 R$ 39,54 R$ 3.954,00 

PARTE GRAFICA EM PAISAGEM EM COR PRETA COM 

DETALHES DOURADO. 

CARTÃO 	DE 	CONTROLE 	DA 	PRESSÃO 

• 	 7 ARTERIAL/DIABETES, 	EM 	PAPEL 	40K, 	COM BLC 500 R$ 2,91 R$ 1.455,00 

• 19.0X15.21VIM. 

CARTÃO DE CONTROLE DE IMUNIZAÇÃO DO ADULTO 
• 8 LJND 2.000 • R$ 0,40 R$ 800,00 

TM PAPEL A4 1/2. • 

9 CARTÃO DE VACINAÇÃO. UND 2.000 R$ 0 1 74 R$ 1.480,00 

10 CARTÃO DE VISITA DO ACE TM 1/4. UND 1.000 R$ 0,40 R$ 400,00 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
ÔÉF IRAPUAN PINHEIRO/CE - CN PJ: 12.464.103/0001-91 
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CONSOLIDADO 	MENSAL 	DA 	SAÚDE 	SEXUAL 	E 

REPRODUTIVA, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.9M1V1, 

BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, 	
BLC 	10 	R$ 19,60 	R$ 196,00 

COM A PARTE GRÁFICA EM PAISAGEM EM COR PRETA. 

CONSOLIDADO MENSAL DO ACOMPANHAMENTO DO 

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTOS, EM PAPEL 75G, 	 . 

12 1 	COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, 	BLC 	10 	R$ 19,60 	R$ 196,00 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA. 

NOTIFICAÇÃO DA ANÁLISE FISCAL FRENTE E VERSO, 
13;,

BLOCO COM 100 UNIDADES. 	
BLC 	10 	R$ 38,44 	R$ 384,40 

CONTROLE DE PSICOTRÓPICO, EM PAPEL 55G, COM 

15.8X10.61VIM, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1XO, 	. 
14 	 BLC 	30 	R$760 	R$ 228,00 1  

APENAS FRENTE, COM O PAPEL EM COR ROSA, COM A 	 ' 

PARTE GRÁFICA EM COR PRETA. 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE TELE CONSULTA, 	 . 	. 

EM PAPEL 75G, COM 21.3X29,9MM, BLOCO COM 100 
., 	

UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE 
BLC 	56 	R$ 19,64 	R$1.099,84 

GRÁFICA EM PRETO.  

FORMULÁRIOS 	DE 	MERCADORES 	DO 	CONSUMO 

ALIMENTAR CRIANÇAS MENORES DE 5 ANOS DE 

16 	IDADE, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, BLOCO 	BLC 	10 	R$ 19,64 	R$ 196,40 

COM 100 UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE COM 

PARTE GRÁFICA EM PRETO  

LAUDO 	DE 	INSPEÇÃO, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM 	 .., ......... 

17 	21.3X29.91VIM, 	BLOCO 'COM 	100 	UNIDADES, 	1X0, 	BLC 	30 	R$ 19,77 	R$ 593,10 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE AIH, EM PAPEL 

75G, COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 	
BLC 	40 	R$ 19,60 	R$ 784,00 

1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE GRAFICA EM COR 

PRETA  
LAUDO 	PARA 	SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 	DE 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL, EM PAPEL DE 75G, 

19 	COM 21.3X29.91VIM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, 	BLC 	70 	R$ 19,74 	R$ 1.381,80 

1. APENAS FRENTE COM A PARTE GRÁFICA EM COR 	 , 

PRETA.  

PLANILHA 	DE 	DIARREIA, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM

20' 	
21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 UNIDADES, 	1X0, 	

BLC 	'8 	R$ 19,64 	R$ 157,12 
APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA. 	' 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
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UNIDADES, 1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE 

GRÁFICA EM PAISAGEM EM COR PRETA. 

PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA, EM PAPEL 75G, COM 

22 21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1X0, BLC 40 R$ 19,77 R$ 790,80 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE AZUL, EM PAPEL 75G, 

COM 23.3X10.21VIM, BLOCO COM 100 UNIDADES, 

23 COM ÁREA DESTACÁVEL COM NUMERAÇÃO NA CAPA, BLC 200 R$ 11,03 R$ 2.206,00 

1X0, APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM 

PRETO COM A FOLHA DE COR AZUL. 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL, EM PAPEL 55G, 

COM 14.2X20.61VIM, EM DUAS VIAS, COM AS CORES 
24 DO PAPEL EM BRANCO E AMARELO, EM BLOCO COM BLC 600 R$14,37 R$8.622,00 

100 FOLHAS, 1X0, APENAS FRENTE COM A  PARTE 

GRÁFICA EM COR PRETA: 

RECEITUÁRIO 	MÉDICO, 	EM 	PAPEL 	55G, 	COM 

25 14.1X21.1MM, 	BLOCO COM 100 UNIDADES, 1X0, BLC 2.000 R$ 9,83 R$ 19.660,00 

APENAS FRENTE, COM PARTE GRÁFICA NA COR AZUL. 

RELATÓRIO DE ENFERMAGEM, EM PAPEL 75G,, COM 

22.0X31.6, 	BLOCO 	COM 	100 	UNIDADES,1X1, 
26 BLC 80 R$ 39,24 R$ 3.139,20 

FRENTE/VERSO, 	COM 	A 	PARTE 	GRÁFICA 	EM 

PAISAGEM, COM A COR PRETA. 

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MERCADORES PARA 

27 
ÀVALIAÇÃO - COMPLEMENTAR, EM PAPEL 75G, COM 

BLC 30 R$ 19,60 R$ 588,00 
21.3X29.9, BLOCO COM 100 UNIDADES, 1XO, APENAS 

FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM COR PRETA. 

RELATÓRIOS 	DE 	MEDICAMENTOS 

VENCI DOS/INCINERADOS, 	EM 	PAPEL 	75G, 	COM 
28 BLC 10 R$ 19,77 R$ 197,70 

21.3X29.91VIM, 	BLOCO COM 	100 	UNIDADES, 	1X0, 

APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

SUMÁRIO DE INTERNAÇÃO, EM PAPEL 75G, COM 

29 
21.3X29.9MM, 	BLOCO COM 	100 UNIDADES 1X0, 

BLC 40 R$ 19,60 R$ 784,00 
APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM COR 

PRETA.  

SUMÁRIO 	DE 	SITUAÇÃO 	DE 	ELIMINAÇÃO 	DA 

HANSENÍASE, EM PAPEL 75G, COM 21.3X29.91VIM, 

30 BLOCO COM 100 UNIDADES 1X1, FRENTE/VERSO, BLC 6 R$ 39,24 R$ 235,44 

COM O VERSO EM PAISAGEM COM PARTE GRÁFICA • 
EM COR PRETA. 

31. IMPRESSÃO DE QUESTIONÁRIO DO BPC, BLC 74 R$ 38,60. R$.2.856,40 

32 
TERMO 	DE APREENSÃO, 	EM 	PAPEL 75G, 	COM 

BLC 10 R$ 19,77 R$ 197,70 
21.3X29.91VIM, 	BLOCO 	COM 	100 	UNIDADES, 	1XO,  

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
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APENAS FRENTE, COM A PARTE GRÁFICA EM PRETO. 

g. 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇAO IflMpWihlII ,  MÉDIO MÉDIO 

UNITÁR I O T OTAL  
1 1CALENDÁRIO 26X35 PERSONALIZADO. 'UND 240 R$ 3,49 –M8-37,60 

CANECA EM PLÁSTICO PERSONALIZADA EM CORES 
2 UNI) 180 R$ 27,02 R$ ' 4.863,150 VARIADAS. 

CAPA DE PROCESSO, TAMANHO QUATRO, PAPEL 

3, 24KG, IMPRESSÃO EM UMA SÓ COR, EM UM LADO, UND 31.950 R$ 1,01 R$ 32.269,50 

COM OU SEM MARCA D'ÁGUA, 

4 CARTAZ COLORIDO. UND 925 R$ 2,79 R$ 2.580,75 

....... AGENDAS PERSONALIZADA. UND 503 . R$ 26,91 ... . R$,1. 3,5135 1 73 .  
BANNER EM LONA ACRÍLICA IMPRESSÃO DIGITAL i;i X . 	

...... . 	 ..... 

6 UND 76 R$ 77,20 R$ 5.867,20 o 9 M. 

BLOCO DE ANOTAÇÃO COM LOGOMARCA, TAMANHO 
7. , UND ... 585 . 	 R$ 3,10 ...... R$ 1.813,50 -  

>DA FOLHA OFICIO A4. . 	 • . 

8 
CERTIFICADOS EM PAPEL A60 IMPRESSO A LASER 

UND 545 R$ 2,82 R$ 1 536,90 
COLORIDO TAM A4. . • 	 . . 	 ... 

DIÁRIO ESCOLAR. UND 2.000 

. 

R$ 10,73 R$ 21.460,00 

iÕ; HISTÓRICO ESCOLAR. 	. 	 . UNI) 600 R$2,02 R$ 1212,00 

11 SACOLA DE LONA PERSONALIZADA. 	 . UND .. 115 R$ 3,47 R$399,05 —  

12 FAIXA DE TECIDO ALGODÃO PERSONALIZADO. M 2  128 R$ 35,42 R$ 4.533,76 

13 CONFECÇÃO DE PANFLETOS TAMANHOS VARIADOS. UND 4.300 R$ 0,20 R$ 860,00 

14 	FAIXA EM TECTEL PERSONALIZADO. M2  76 R$ 41,07 R$ 3.121,32 

VAL OR TOTf..1IsI. 	hTE 04 

(!I 1111. 

VALOR _YIi 1Je 1  

IIIk  rAL  MEDIO 
UNITÁRIO 

1 CHAVEIRO PERSONALIZADO. UND 800 R$ 3,03 R$ 2.424,00 

2 CARIMBO AUTOMÁTICO QUADRADO TAMANHO 2. UND 77 R$ 37,90 • R$2,918,30 

PERSONALIZAÇÃO 	EM 	MATERIAL 	(LÁPIS, 	CANETA, 
UND 1.680 R$ 0,29 R$ 487 1 20 

RÉGUA, ETC).  

MEDALHAS EM ACRÍLICO PERSONALIZADA, REDONDA 
UND 700 R$ 3,87 R$ 2.709,00 

COM 5 CM DE DIÂMETRO E COM FITA DE CETIM. 

5 PLACA ACRÍLICO PERSONALIZADA ESPESSURA 3MM, UND 320 R$ 25,07 R$ 8.022,40 

ENIDÁ DOS TRÊS PODERES, 75– CENTRO - CEP. 63.645-000 
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TAMANHO 10X14CM, COM BASE EM MÁRMORE 

TRABALHADO. 

PLACA ACRÍLICO PERSONALIZADA ESPESSURA 3MM, 
6 UND 165 R$ 35,10 R$ 5.791,50 

- 

TAMANHO 14X24CM. 

VALOR TOTAL 'Ii 	LOTE •1. R$ 22.352,40 

- JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE - EM ATENDIMENTO 

AÕQUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE N 2  159212013 - PLENÁRIO: Considerando o princípio da 

proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados 

integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de 

modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas 

de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa 

esteira, entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização 

de licitações por meio de LOTES, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando 

o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina o art. 23, da Lei n. 

8 666/93 Em contraponto, seria desproporciona), a a, ministraçào gerenciar os itens pretendidos, quando 

da demandar ser única em relação a especificidade da finalidade buscada Por fim, ressalto(amos) que a 

competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as 

características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um unico conjunto 

DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO: 

0Pecimeflt0  dos produtos licitados-poderá ser feito de forma fracionada ou-,emsuatotalidade, de 

acordo com a necessidade dos órgãos interessados durante o prazo de contratação, mediante a expedição 

de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelas Secretarias participantes, constando a quantidade de itens a 

serem entregues. - 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO.. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N2  2019.06.04.1-PPSRP 

Data e Hora de Abertura: 	às 	horas 

Razão Social: 	CNPJ:  

Endereço: 	CEP: 

Fone: 	Fax:  

Banco: 	Agência N 2 : 	Conta Corrente N 9: - 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃOz DE MATERIAL GRÁFICOS (ATESTADOS, BLOCOS, 

" CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATÓRIOS E OUTROS) DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

VALORGLOBAL: R$ ............................. (--------------------------------------------------------- -------------- 

PRAZO DE ENTREGA: até 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

,- Observações: 

• .0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 

no anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 	 - 

•... independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 

as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacKnadas com 

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios e outros, 

úibutos,taxas, tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infações; 	• 
- Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou à terceiros, gerados dira ou indiretaente pela execuçãodôs 

	

fri 	 sVÍço$.::.." 

Local/Data- ................................de ............................ de ...................... 

Assinatura Proponente 

	

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 	 ••• 

• : 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 	 ' 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 

diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 

endereço 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Dep. 'lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, Ire, látivo a PREGÃO PRESENCIAL N 

2019.06.04.1-PPSRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 

-documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentosde'habilitação, assinar 

• toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame ern:'nome 'da S ,,,, 

Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor, recursos; 

ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas, as obrigações 

contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

À. 
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QUE VEN' 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE JMATERIAL GRÁFICOS (ATESTADOS, BLOCOS, 

CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATÓRIOS E OUTROS) DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

....................., inscrito no CNPJ n° ..................., por intermédio de seu representante'legal o(á) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n 2  ...........................e do CPF n 9  

............. DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.06.04.1-PPSRP que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 

convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado 

hdprsente certame ticitatório; 

(3)'que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. • 	• 

PeI6cue, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75—CENTRO—CEP. 63.645-000  
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICOS.;(ATESTADOS, BLOCOS, 

CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATORIOS E OUTROS) DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, J,CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

......................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representantgal (á 

Sr(a) .......... ............................ portador(a) da Carteira de Identidade n 9  .......................... ..e do CPF n9  

................ DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL.N 2  2019.06.04.1-PPSRP que: 

.-..a) sob as penas da lei, para todos às fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em processo licitatorio, junto ao Município de Dep. lrpuan Pinheiro, Estado do Ceara, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
i i  h 

cis d XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezàitb) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condiçãdde aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em processo licitatório, junto ao Município de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, -que concordá 

integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

,— 

 

c)que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 

certame licitatório, bem assim que ficamos cientes dacbrigatoriedade de declarar ocorrê ncias posteriores, 

nos termos do art. 32, §2, da Lei n. 9  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 7—CENTRO - CEP. 63.645-000 	 -7  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICOS (ATESTADOS, BLOCOS, 

CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATÓRIOS E OUTROS) DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL 

---------- 

DECLARAÇÃO 

- 	 . , inscrito no CNPJ n° ..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n ............................e do CPF n 

......................... DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N 2  2019.06.04.1 que: 

- a) esta empresa utiliza como e-mail e telefone(s) oficiais o seguinte endereço . ............................................ e 

o telefone: ......................... . ...... (e-mail e telefone digitado), os quais se confirmam 

..... ..................................................e .................................(o mesmo e-mail e telefone(s) ecrito a punho). 

b) que as correspondências enviadas ao supramencionado endereço servirão como prova inequivoca de 

onvocaço para assinatura de Ata de Registro de Preços/Contrato. 	 - 

c) que na hipótese de no atendimento, do requerido ou disposto envio do referenciado e-mail a empresa 

- declarante ficar ciente do descumprimento dos termos deste edital e Ata de Registro de Preços/Contrato 

COM -apIicaço das penalidades previstas na legislação em vigor bem como no ato convocatório. - 	- - 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

- -- 	 (data) 	 - 	- - 

- 	 (representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP 63.645-000 	 o 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 - - 
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ANEXO IV 	 :, 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.06.04.1-PPSRP 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N. 2  12.464.103/0001-91, com sede de sua Prefeitura 

Municipal na Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro - Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000, através 

da SECRETARIA DE ......, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ; C.P.F. N° 

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão Presencial N  bejn como, a respectiva homologação datada de 

..............., RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas 'eáxims' 

anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro dePreços, em conformidade com as 

disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  2019.06.04.1-PPSRP, sujeitando-se as 

partes às normas constantes do Decreto Municipal n 2  195/2018, d&17 de Janèirb de 2018, 'dá Lei n 

9 -.-666/93 de 21 06 93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2'.1.:' - Constitui objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO•DE MATERIAL 

GRÁFICOS (ATESTADOS, BLOCOS, CARTÕES, FICHAS, MAPAS, PLANILHAS, RELATÓRIOS -E 'OUTROS) DE 

.-INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 'PINHEIRO/CE, 

CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL,» 'túdo» conforme 

especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram classificados em 

primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4 1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE 	no seu aspecto 

operacional e nas questões legais 

CLÁUSÜLA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
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5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, marcas, empresas fornecetde 

representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em ordem de classificação das 

propostas 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os bens objeto do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as-

condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser entregues nos 

locais indicados na autorização de fornecimento 

6 2 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Os bens licitados deverão ser entregues no prazo maximo de ate 05 
- (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no loca! 

determinado na ORDEM DECOMPRA. 	 . 	: 	 .... 

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE COMPRA emitido pela Secretaria 

6.2.2. Os bens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das—'características que se 

aprésentám nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA pela administraçãô;rfà local indicado 

nãautorização de fornecimento pela administração; 

6.2.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato. 

6.2:4 A contratada deverá entregar os bens no horário das 08:00h às 17:00h, de ségúnda a sexta-feira, sob 

quaisquer pretextos, não serão recebidos itens fora do expediente de trabalho 

625  O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de 

bordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

- periódicãs ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestdra,constarido a quantidadede produtosa serem 

entregues ate no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da data de recebimento da ORDEM DE 

COMPRA. 

CLÁUULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1..rAs empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na 

legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de 

- Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo o n2 da Ata, o nome da empresa, o objeto, 

a especificação, as obrigações da contratada, o endereçd e a data de entrega. • 

7.3.Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que 

serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei 

n. 2  8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. • 

7 4 Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.64-000 	
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7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devo e-Ia 

Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de• 

Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os.. preços e os prazos do 

primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 

na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 

expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições 

da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 	 -.:. 

8.2.. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e ,  a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 

Dep. rlrapuan Pinheiro-CE, com endereço na Avenida dos Três Poderes n 9  75, Centro'— Dep. Irapuan 

Pirhêiro/CE - CEP 63.645-000, inscrito no CNPJ sob o N. 9  12464.103/0001-91. 

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito'err:'contacorrénte 

mantida, pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 

observadas as disposições edita lícias e desta ata. 

8:3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

forrecedbr, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçãô,' conta ndo-se o 

prazo para pagamento da data da sua rêapresentação: 	 ' 	 O.  

8.3.2. Para cada ORDEM DE COMPRA, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscál/fatura.  

8;3;3 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 

verificáção de todas 'as condições de regularidade fiscal.  
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 

-por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO,sendo-lhe facultada a 

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e õbrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajust&t 	 .. 	 . - 

8.5.-Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüênciàs incalculáveis, 

--retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes dê recebida a ' ordem de 

compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 

e á retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecirri'énto; objetivndô a manutenção do 

équilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Fedéral n. 2  

8666/93, alterada e consolidada. 
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8.5.1. 1  Os preços registrados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços pratic dos o 

- mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da posta 

e aquele vigente no mercado à época do registro. 

• 83.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao 

• Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, deforma a adeqúá-io a definição do 

parágrafo único. 

8.5.1 Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas com 

preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as 

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese 

em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura De Dep. lrapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

9.1.São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Atae no Anexã 

a)executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regtilem •o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

ucondição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

prévidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que .lhes :sejam -imputáveis, 

inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fõrnecimento; 	 . 	. 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 

,-cuIáõú dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa resnsabilidade a 

fiscaizáção ou o acompanhamento pelo órgão interessa do; 	. 	 . 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na - execução do contrato. As deci soes e—

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 

seussuperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 	 - 

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressõés que se fizerem no'fornecimento, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na formado § 12 do artigo 65 da 

Lei n 9  8.666/93; 	 -,• 	 . , 	. 	
..•. 	. - . - 

g)entregar os produtos deforma a não comprometer o funcionamento dos serviços dó MUNICÍPIÕ; 

h) comunicar  antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo - aceitos os produtos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 

faturaméntos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

— 1) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 

- prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer_ 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 	 • 	• 	•• ............... 
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento ,  dos be s, assi 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 	 - 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança 	saúde no trabalho, previstas nas normas -  
regulamentado ras pertinentes; 

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas 

dhergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de 

Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra, corri s-bens 

entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 	 . 	 •. 	. 	. . 	. ... .•. 

p)prbvidenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNIC(PIO, a 

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o pêríodo de garantia; 

- q) pi-éstar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto desta ata, 

seja detentor do registro, durante o prazo dê garantia; 	 •-: 	 . 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçôés, 

docuinentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, dè quê venhaa tomar 

cônhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 

fornecimento objeto desta ata; 

s)-rnantér seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 

crachá 

 

subscrito pela CONTRATADA, no qual constárá, no mínimo, sua razão social, nome completo do 

empregado e fotografia 3x4; 	 . 	 . 

táráàr com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens -até o(s) local(is) de entrega; 

u) informar nas embalagens de transporte dos bens, mediante etiqueta ou gravação na -própria 

,—.- embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número do modelo, marca/fabricante, 

•-qÜantidade contida em cada caixa, número da Ata-de Registro de Preços, n 2- e data da Ordem de 

• Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; . . . - . .• 

v)manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições -de habilitação e qualificação exigidas rio Edital 

relativó à licitação dá qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n 9  8.666/93, 

que será observado, -quando dos pagamentos à CONTRATADA; . • 

9.2.-São responsabilidades do Fornecedor ainda: 	 - 

a) 	é qualquer tipo de autuação ou ação que vênha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

• questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam - 

êvehtúáis decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

• b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNlCÍPO por autoridadécompeténte, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, 

.desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficàrá, de plenodireito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. -- 	. 	-• - 
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9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspo e 	aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades 

previstas nesta Ata. 

9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de prim&ra qualidade não sendo admitido, em hipótese 

alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado; 

9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 

contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos'edêrnais 

condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

10.1; O MUNICIPIO obriga-se a: 

a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os bens. .- 	 . 	 .. 

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 'normas de 

--segurança; 	 . 	 ' 	.... 

c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 	 -. 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permánecem - 

compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA  

11.1. A  presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei n 2  8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal ng 195/2018, de 17 de Janeiro de 

2018. 

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situáções: 

111.1'Pelo MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de'Preços; 

b) quando'o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

—étabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; ' 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

úI'es praticados no mercado;  

é) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da OrdemUê Fornecimëntô decorrente deste 

Régistrõ de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

"f)'err, qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste 

Registro; 

12; 1 ,. 2
; 

	FORNECEDOR: 
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a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumpriras exigências esta Ata 

de Registro de Preços; 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 

Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

• 

	

	12.1 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com 

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endéreço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo 

menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5..A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de.. ordem de 

fornecimento Já emitida.  

12.6 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 

relativas ao fornecimento do ITEM. 

12.7. Casõ o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo crité'rià, poderá 

.Lsüspènder a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida.  

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES' 

13.1ïNa hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 

nésté'instrumento, ou em outros documentos que ocomplementem, serão aplidadas, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidda, as seguintes penas:  

13.I'.1.Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto ,, não mantiver a'proposta, falhar ou 

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro e será descredenciado no 

.—\ Cadastro da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

das seguintes multas e das demais cominações legais:  

- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:  

a) ápresentar documentação falsa exigida; 

b) não manter a proposta; • 	 - 	 = 

c) fraudar na execução do contrato futuro; 

d)-'comportar-se de modo inidôneo;. 

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia deatrasõ na entrega de. 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço 

constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido; caso seja 

inferior a 30 (trinta) dias; 

1313. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valór do pedido, na hipótese de atraso superior a 

30'(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;'" " ' ' •'- --

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtorn, ao desenvolvimento 

do fornécimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde: que Ø' c9iba aplicação de 
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sançao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações defin , 3Øte 

instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o comp ntem, 

não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 

n 2  8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n. 2  10.520/02, as seguintes'penas: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme á caso; 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que.o licitante fizer jus. 

.13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Mlunicípio e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4.As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a_88 dá Lei Federal n. 2  

8.666/93, alterada e.consolidada e no instrumento convocatório. 	. 

13.5.1À fálta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimntó das obrigações estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações pênais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

previstá,sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

151. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presentëAta,  correrão àcónta de :dotações 

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das Secretárias 

» Municipais interessadas, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de 

fornecimento. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

.:16I1•. todas as alterações que se fizerem necessáriá.serão registradas por intermédiô de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 	 . 

16.12integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e 

as propostas da empresas classificadas. 

16.1.3 é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 	 . .... 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer usô de qualquer das prerrogativasdispõstasnoartigõ 

58da Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada. 
... ... . 
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16.3. A inadimplencia do fornecedor com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e com ciais ao 

transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto á ntrato 

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 

16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

no poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZESSETE 

 

- DO FORO 	 . . 

17.1. O foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 22 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 19,93, ; alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes: firmam a presente aadë, registro de.preçõs,naipresença de, 02(duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.  

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 	de 	de 	 .-. 	 . .. 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> .  
SECRETÁRIO(A) ************** 

<NOME DA EMPRESA> 

<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

CPF n 2  

CPF n2  2. 
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: J..J 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n 2  ............., celebrada entre o MUNICÍPIO 

DE Dep. Irapuan Pinheiro e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do 

Pregão Presencia! NQ 2019.06.04.1-PPSRP. 

• 	 LICITANTE VENCEDOR: 	* CNPJ N°  
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ANEXO, V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO NQ: 

PREGÃO PRESENCIAL N2 2019.06.04.1-PPSRP 

CONTRATO QUE ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA' MUNICIPAL DÊ DEP. 

IRAPUAN PINHEIRO, 'E DO OUTRO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE NELE. SE  

DECLARA 

O municipio, por meio da Prefeitura Municipal de Dep Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara, pessoa juridica de 

direito publico interno, inscrita no CNPJ sob o N2  12.464A03/0001-91, com sede de sua Prefeitura Municipal 

na Avenida dos Três Poderes n 2  75, Centro 	Dep. Irapuan Pinheiro/CE - CEP 63.645-000, através da 

SECRETARIA DE ........., neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 	C.P.F. N° 

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

estabelecida na 	 inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2 	 neste ato 

representada pelo (a) Sr(a) portador (a) do CPF nQ apenas 

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: , 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nQ 2019.06.04.1-PPSRP, 

cujo objeto é o em conformidade cm o Decreto Municipal n 2  195/2018, de 17 de 

Janeiro de 2018, a Lei Federal N 9  8.666/93 - Lei das Licitações Publicas c/c os termos da Lei Federal n 9  

10.520, de 17/07/2002 

CLAUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é 	 tudo em confornidade com as 

condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência - ANEXO 1 do Edital do 

Processo licitatorio PREGÃO PRESENCIAL N 2019 06 04 1-PPSRP 

CLAUULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O.valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************), conforme: 

ITEM 	ESPECIFICAÇõES 	UNIDADE QUANTIDADE VALORIUJIf[s 	Y/.](sf 

• 	 • 

VALOR GLOBAL R$ ' 	 , • 	• 

Áser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
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atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e .Mu ci ais d 

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2..0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fatos do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os -encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/9àlterada 

e consolidada. 

3.4. :0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através..,, 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

33. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em02 (duas) vias 	 Nota 

Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

LL. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 

vigerá até ** de 	 de 20**,  admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do 

artigo 57, da Lei Federal n. 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n 2  195/2018, 

:de 17: de Janeiro de 2018. 	
.. 	 - 

4.2. No caso do material, objeto do presente contrato,, ser entregue na sua totalidade, antes, da :data  de 

término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 

4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 

• 	apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 

4.4.—DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens licitados poderá ser .feito de forma 

---fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado ;çlurante.o f prazo de 

contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, 

constando a quantidade de produtos a serem entregues até no máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a 

cõntarda data de recebimento da ordem de compra. 

4.4.1. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu númerô detelefoné'ouvia e-mail ao seu 

endéreo eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via 'fax e/ou e-mail 

com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeti, sujeito as penalidades'  neste edital. 

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado é responsável pelo acom0anhament6 e fiscalização 

do cóntrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos àsnormas e exigências especificadas 

neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 

_máxirno de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumerto. • - 
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444 .  O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor p rvício.de  

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Ed' aI anto 

aos produtos entregues. 

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de 

acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o 

prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, 

constando o local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. ,. As 	despesas 	decorrentes 	das 	eventuais 	contratações 	correrão 	à 	conta 	de 

nas dotações orçamentárias: consignadas nos 

respectivos orçamentos municipais vigentes de cada Orgão/Entidade participante do SRP(Sistema de 
Registro de Preços). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 	
, 

61. As ,. s' partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

'convocatório, da Lei Federal ri 2  8.666/93, alterada e" consolidada e da Lei Federal n. 2  10.520/02 é do 

Decreto Municipal n9 195/2018, de 17 de Janeiro de 2018. 	 . 	 . 	. 	.' .. 

'6:2:0 CONTRATADO obriga-se a: 	 . .. 	•. 

a) 'executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz parte deste instrumento, 

_Q\(afldo ainda todas as normas técnicas , 1 ue eventualmente reguLem o fornecimento, 

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clausula 

oucondição aqui estabelecida; 	 :... , 	. 
b)assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

' ,,..incIúsive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o bbJto'do  contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 	 ' 

d)responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIQ10u a terceiros,decorrentés de sua 

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para 1  representá-lo na execução do contrato. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado déverão ser com únicadas a 

.séussupériores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f)'aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressõésque se'fizerefth& fornecimento, 

até 25% '(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12 do artigo 65 da 

Lein28.666/93;  

g) entregar os materiais de forma a não comprometer ó funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; - 
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h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que stiver m 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer leit e-

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

• i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 	: 

1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

:outrõsjulgáveis necessários para recebimento decorrespondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, afim deverificar as condições para 

atendimento do objeto contratual; 

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de24 (vinte &qúatro) 

horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados peia Administração, caso constatadas 

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico/Termo de 

Réferência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Cntratado; 

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, ihformações, 

•dôcumentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionãdos ôi.i não córri o 

fornecimento objeto desta ata; 

- p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

q) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cadã 

• 	caixa, número do Contrato, n 9  e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante; 

r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 

da Lei n2 8.666/93, que será observado, quando dos págamentos à CONTRATADA: 

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 'ro' 

Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

• 	locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todás as informações.e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.S.2.'efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA -,DAS SANÇÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n 2  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
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7. 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantivera Proposta 

falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer frau e fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Dep. lrapuan Pinheiro e será descredenciado no 

Cadastro da Prefeitura de Dep. lrapuan Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I.-  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 	 . 

b) não manter a Proposta; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 	 . 	 . . 

• 7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

- quaJquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no-endereço 

constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o,alor do pedido, caso seja. 

inferior a 30 (trinta) dias; 	 7 

71.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 	. 	. •;• 

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao désénvolvimento do 

fornécimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caibaa áplicaçãà de sanção 

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste -

instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 

no àbrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 

n9 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas: 

.7.2.I: Advertência; 

7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 	 . . . 

7i3.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipàl no prazo de 5 (cinco) dias 'a contar 

danotificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadção Municipal - 'DAM' 

7.3.1. Seo valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 

qúeô licitante fizer jus. 	 . 	. 	 . 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado— 

adhiinistrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 	 ................ . 

7.4.A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo deforça maior e não eximirá a CONTRATADA das 

penãlidades a que está sujeita pelo não cumprimento dás obrigações estabelecidas neste contrato. 

75 Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecün!árias previstas 

neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada - 

óu' cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nosrtigos 86.a88daLei Federal n. 2  

8.666/93, alterada econsolidada e no instrumento convocatório. 	 - 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 	 . 	 . .. 	- 
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• 	8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentem nte d 

interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista : ,à Contratadao direito der  eclamar 

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 

..quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 

artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

• 	8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

•.9.1. O CÔNTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação. 

9.10 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

,-, licitatória. 

9.3. O.CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 

•.daLei ,nQ.8.666/93, alterada e consolidada. 

presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

95;A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contratoou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 	 - 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, 'todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

Cohtratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 

seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.' 	'• 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1.0 foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro é o competente pára dirimir questões decorrentes da 

--e.xeqção deste Contrato, em obediência ao dispostoo § 2 9  do artigo 55 da Lei 8.666.dq 21 de junho de 

1993, alterada e consolidada. 	 • 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, 

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seu'jurídicos e legais efeitos. 
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<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

• 1. _______________________________________ CPF.N  

2. • 	 , 	CPF. N  
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